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Aviso do Chefe do Executivo n.º 27/2024

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 
1) do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publi-
cação e formulário dos diplomas), as Decisões 67/6, 67/7, 67/8, 
67/9, 67/10, 67/11, 67/12, 67/13, 67/14, 67/15, 67/16, 67/17, 67/18, 
67/19, 67/20, 67/21, 67/22, 67/23, 67/24 e 67/25 da Comissão 
das Nações Unidas para os Estupefacientes, datadas de 19 de 
Março de 2024, relativas ao aditamento de substâncias à tabela 
I da Convenção das Nações Unidas Contra o Tráfico Ilícito de 
Estupefacientes e Substâncias Psicotrópicas de 1988, na sua 
versão original em língua inglesa e respectiva tradução em lín-
gua portuguesa, bem como as tabelas da referida Convenção 
actualizadas à data de 3 de Dezembro de 2024, nas suas ver-
sões originais em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 15 de Agosto de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 15 de Agosto de 2024. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 16 de Julho de 2024:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos, para o exercício de funções 
nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e das alíneas 
3) e 4) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, 
e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, con-
forme a seguir discriminado:

Contrato administrativo de provimento sem termo

— Wong Chi Cheng progride para técnica especialista, 3.º 
escalão, índice 545, a partir de 4 de Agosto de 2024;

— Ku Keong Sang progride para motorista de ligeiros, 9.º 
escalão, índice 280, a partir de 31 de Julho de 2024;

— Ho Kuok Leong e Leong Kuok Weng progridem para 
motoristas de ligeiros, 5.º escalão, índice 200, a partir de 2 de 
Agosto de 2024.

Contrato administrativo de provimento de longa duração

— Kou Keng Pou progride para auxiliar, 6.º escalão, índice 
160, a partir de 31 de Julho de 2024;

— O Peng Chong progride para auxiliar, 5.º escalão, índice 
150, a partir de 29 de Julho de 2024.

Declaração

Wong Ka Man, assistente técnico administrativo especialista, 
3.º escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, destes Serviços – cessa, a seu pedido, as funções, a 
partir de 20 de Agosto de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 12 de Agosto de 2024. — O Director dos Serviços, Loi Chi 
San.
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